
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo Interno na Apelação Cível nº 0015596-22.2008.815.0011
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho 
Agravante : Unibanco Seguros S/A
Advogado : Rostand Inácio dos Santos
Agravada : Lucimar Cambarra da Silva
Advogada : Lauri Ferreira

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE  CONCEDEU  PROVIMENTO  PARCIAL  A
APELO  MANEJADO  PELA  PROMOVENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES  DO  REGIMENTAL.
INSUFICIÊNCIA PARA ALTERAR O PROVIMENTO
MONOCRÁTICO  ANTERIORMENTE  LANÇADO.
DESPROVIMENTO.

-  O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  Não  tendo  o  recorrente  apresentado  razões
suficientes para modificar o julgado atacado, é de se
concluir pela sua integral manutenção, não restando,
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por conseguinte, outro caminho, senão a manutenção
da decisão recorrida.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  226/231,
interposto por Unibanco Seguros S/A contra a decisão monocrática de fls. 207/224,
por  meio  da  qual se  concedeu  provimento  parcial  à Apelação  de  fls.  166/176,
manejada por  Luciana Cambarra da Silva,  em combate à  sentença de fls.  162/164,
julgou extinto  a  Ação de Indenização  c/c  Cobrança de  que cuidam os  presentes
autos, com fundamento no art. 269, IV,  do Código de Processo Civil de 1973.

Em suas razões, sustentou a agravante, em resumo, a
impropriedade da decisão hostilizada, replicando os termos de suas contrarrazões,
ao  defender  a  ocorrência  da  prescrição trienal,  sob  a  justificativa de  que entre  o
ajuizamento da ação e a data do pagamento administrativo, já decorrera os três anos
necessários ao ingresso da demanda, pelo que requer a extinção do processo, nos
moldes dos arts. 269, IV, 295, II e 329 do Código de Processo Civil.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  239/241,  defendendo a
manutenção do provimento monocrático proferido por esta relatoria.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
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normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

Defende  a  parte  agravante,  em  suas  razões,  ter-se
operado a prescrição  da situação incursa nos autos, ao fundamento de que  entre o
ajuizamento da ação e a data do pagamento administrativo, já decorrera os três anos
necessários ao ingresso da demanda, razão pela qual requer a extinção do processo,
nos moldes dos arts. 269, IV, 295, II e 329 do Código de Processo Civil.

A  meu  ver,  contudo,  essa  assertiva  não  merece
acolhimento,  eis  que,  na  presente  hipótese verifica-se  a  existência  de  causa
interruptiva do instituto, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, uma
vez que antes do decurso do prazo prescricional, a parte autora moveu perante o 1º
Juizado Especial  da Comarca de Campina Grande,  Ação de Cobrança,  visando o
pagamento de diferença de indenização do seguro DPVAT, em tramitação sob o nº
001.2006.005.457-2, fls. 20/21.

Para comprovação dessa assertiva e visando, a um só
tempo,  evitar  tautologias,  entendo  por  oportuno  reproduzir  os  fundamentos
lançados às fls. 214/217:

Avancemos à prejudicial do mérito. 
Inicialmente, insta registrar, que o respectivo sinistro
ocorreu  sob  a  vigência  do  Novo  Código  Civil,  de
2002,  que  alterou  o  prazo  prescricional  para  a
cobrança da indenização a título de seguro DPVAT,
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de 20 (vinte) anos, para 3 (três) anos, a teor da dicção
do art. 206, § 3º, IX, do referido Código, em vigor. 
Sobre o assunto, cito enunciado da Corte Superior de
Justiça:
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
DPVAT. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL.
DATA  EM  QUE  O  SEGURADO  TEVE  CIÊNCIA
INEQUÍVOCA  DA  INCAPACIDADE  LABORAL.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.
7/STJ.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  consolidou
entendimento segundo o qual o prazo prescricional
para propositura da ação de cobrança relacionada
ao  seguro  obrigatório  -  DPVAT  -  é  de  três  anos,
conforme disposto no art. 206, § 3º, do Código Civil.
2. "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de
indenização, é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca  da  incapacidade  laboral"  (Súmula  n.
278/STJ).
3. O Tribunal de origem, com base nos elementos de
prova  dos  autos,  concluiu  que  a  ciência  da  lesão
incapacitante restou consolidada em data anterior ao
laudo  médico  invocado,  por  não  ter  o  recorrente
comprovado  que  estava  em  tratamento  no  longo
período compreendido entre a data do acidente e a
elaboração do referido laudo.
Dissentir de tal conclusão demandaria o reexame do
contexto  fático-probatório  dos  autos,  inviável  no
âmbito desta Corte, por força do óbice da Súmula n.
7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0015596-22.2008.815.0011                                                                                                                                               4



-  AgRg  no  AREsp  62099  /  GO,  Rel.  Min.  Antônio
Carlos  Ferreira,  quarta  turma,  Data  do Julgamento
06/08/2013,  Data  da  Publicação  13/08/2013)  –
destaquei.
No  tocante  ao  marco  inicial  do  instituto,  não  se
aplica  o  da  ciência  inequívoca  da  invalidez
permanente, porquanto a presente hipótese trata-se
de  ação  de  cobrança  de  complementação  de
indenização  de  seguro  DPVAT,  de  forma  que,
conforme posicionamento consolidado pelo Superior
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso
Especial  1418347/MG,  segundo o  rito  dos  recursos
repetitivos,  o  início  do  cômputo  do  prazo
prescricional dar-se-á a partir da data do pagamento
administrativo realizado a menor.
A respeito:
RECURSO  ESPECIAL.  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  VALOR.  PRESCRIÇÃO.
PRAZO  TRIENAL.  SÚMULA Nº  405/STJ.  TERMO
INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL. 1.  A pretensão
de cobrança e a pretensão a diferenças de valores
do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem em três
anos,  sendo  o  termo  inicial,  no  último  caso,  o
pagamento administrativo considerado a menor. 2.
Recurso  especial  provido.  Acórdão  submetido  ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução/STJ nº
8/2008.(STJ - REsp 1418347 / MG, Rel. Min. Ricardo
Villas  Bôas  Cueva,  Segunda  Seção,  Data  do
Julgamento 08/04/2015, DJe 15/04/2015) – negritei.
Na hipótese dos autos,  vislumbro que o pagamento
da indenização na esfera administrativa ocorreu em
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04 de janeiro de 2005, fl. 19, marco inicial do prazo
prescricional  de  3  anos,  razão  pela  qual  o
promovente teria até janeiro de 2008 para interpor a
presente ação.
Contudo, durante esse intervalo de tempo, antes do
decurso  do  prazo  prescricional,  a  parte  autora
moveu perante o 1º Juizado Especial da Comarca de
Campina  Grande,  Ação  de  Cobrança,  visando  o
pagamento  de  diferença  de  indenização do  seguro
DPVAT, em tramitação sob o nº  001.2006.005.457-2,
fls. 20/21.
Nesse norte, em que pese a distribuição da presente
ação em 26 de junho de 2008, fl. 22, não se vislumbra
a  incidência  da  prescrição,  pois   verifica-se  a
existência  de  causa  interruptiva  do  instituto,  nos
moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, uma
vez que do assinalado nos termos de audiência de
fls.  20/21, observo que a ré foi devidamente citada
antes do transcurso do prazo prescricional,  in casu,
em janeiro de 2008,  em processo anterior,  fundado
nos  mesmos  fatos,  e  extinto  sem  julgamento  de
mérito.
A respeito:
CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.
SENTENÇA QUE  EXTINGUIU  O  PROCESSO  EM
VIRTUDE  DA  PRESCRIÇÃO.  APELO.  AÇÃO
ANTERIOR  EXTINTA  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ART.
202  DO  CC.  CONTAGEM  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL  A PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DA  DEMANDA  ANTERIOR.
NULIDADE  DA SENTENÇA.  PRECEDENTES  DO
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STJ.  PROVIMENTO  DO  APELO.  A citação  válida,
ainda  que  realizada  em  processo  extinto  sem
resolução do mérito, constitui causa interruptiva do
prazo prescricional, que inicia seu curso a partir do
último  ato  do  processo.  logo,  assiste  razão  ao
apelante quando afirma que o prazo prescricional foi
interrompido  (e  não  suspenso)  pela  citação  válida
ocorrida na demanda anterior. Deste modo, somente
após o trânsito em julgado do processo anterior, em
28/04/2008, é que iniciou o prazo prescricional trienal
para cobrança do dpvat. Logo, teria o demandante
até  abril  de  2011  para  ajuizar  nova  ação.  Assim,
considerando que a ação foi proposta em 03/03/2011,
não  decorreu  o  prazo  prescricional.(TJPB;  AC
200.2011.011514-0/001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira
Filho; DJPB 05/09/2012; Pág. 9) – sublinhei.
Dessa forma, não há que se falar em ocorrência de
prescrição,  uma  vez  que  -  embora  não  exista  nos
autos, documento demonstrando a data do trânsito
em  julgado  da  ação  anterior,  termo  inicial  do
cômputo  do  prazo  prescricional  -  considerando  a
data da realização da audiência de instrução, em 04
de setembro de 2006, na qual o magistrado proferiu
sentença,  o promovente teria até setembro de 2009
para interpor a presente ação, que foi distribuída em
26 de junho de 2008, fl. 22, ou seja menos de 3 (três)
anos após a data da audiência.

Assim,  a  toda  evidência,  não  tendo  o  recorrente
apresentado razões suficientes para modificar o julgado atacado, é de se concluir
pela sua integral manutenção, não restando, por conseguinte, outro caminho, senão o
de desprovimento do Agravo Interno.
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Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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